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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº 140/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere reforma de escadaria na rua Arthur Bernardes, Vila
Bethania  – Viana-ES. 

JUSTIFICATIVA

Por meio do presente, venho respeitosamente sugerir  que seja realizada a reforma da escadaria
pública localizada na comunidade,  no endereço acima citado.

A  presente  indicação  tem  como  objeƟvo  solicitar  a  realização  de  reforma  e  manutenção  da
escadaria  pública,  tendo  em  vista  as  condições  de  desgaste  da  estrutura,  com  degraus
deteriorados, pintura desgastada, corrimãos necessitando de manutenção e acúmulo de sujeira,
fatores que comprometem a segurança e a acessibilidade dos moradores que uƟlizam diariamente
o local.

A escadaria é uƟlizada constantemente por pedestres, incluindo idosos, crianças e trabalhadores,
sendo  um  importante  acesso  para  residências  e  circulação  da  comunidade.  A  atual  situação
aumenta  o  risco  de  acidentes,  especialmente  em  períodos  chuvosos,  quando  os  degraus  se
tornam ainda mais escorregadios.

Dessa forma, a reforma da escadaria proporcionará mais segurança, mobilidade e qualidade de
vida à população.

Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  setor  responsável  para  que  sejam  tomadas  as
providências necessárias, garanƟndo um ambiente  adequado  para a população.
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Viana, 12 de maio  de 2026.

SUELI PANCIER

Vereadora no Município de Viana/ ES
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